
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei Nº 921/2023

 

Autoria: Deputado Delegado Tito Barichello

 

 

Institui o Dia da Comunidade Nordestina.

 

Art. 1º Institui o Dia da Comunidade Nordestina a ser celebrado anualmente em 8 de outubro.

Parágrafo único. A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

Art. 2º O Dia da Comunidade Nordestina será comemorado em homenagem à população originária da Região 
Nordeste do Brasil, que vieram residir no Estado do Paraná, pois contribuíram e influenciaram no desenvolvimento 
econômico, social e cultural do Paraná.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEP. FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/04/2024, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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